
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº                      , DE 2023
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro)

Solicita  à  Exma.  Ministra  do
Ministério  da  Saúde,  Sra.
Nísia  Trindade  Lima,
informações  a  cerca  do
contrato  com  dispensa  de
licitação  firmado  pelo
Ministério  no  valor  de  R$
87.000.000,00 (oitenta e sete
milhões de reais).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50, §

2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 115 e o art. 116,

todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam

solicitadas  a  Excelentíssima  Ministra  do  Ministério  da  Saúde,  Sra.

Nísia Trindade Lima, informações acerca do contrato com dispensa de

licitação firmado pelo Ministério no valor de R$ 87.000.000,00 (oitenta

e sete milhões de reais)  e que até o momento não há indícios de

entrega dos insumos por parte da empresa contratada.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Dessa forma, requeremos as seguintes informações e

esclarecimentos:

1. Detalhes  do  Contrato:  a)  Cópia  integral  do

contrato celebrado entre o Ministério da Saúde e a empresa Farma

Medical,  incluindo  todos  os  seus  anexos  e  aditivos,  se  houver;  b)

Justificativa para a dispensa de licitação e critérios adotados para a

escolha da empresa Farma Medical como fornecedora; c) Valor total

do  contrato  e  forma  de  pagamento  estipulada;  d)  Especificações

técnicas  dos  produtos  a  serem  fornecidos,  incluindo  prazos  e

quantidades estabelecidos no contrato.

2. Processo  de  Aquisição:  a)  Detalhamento  dos

procedimentos  adotados  pelo  Ministério  da  Saúde  para  garantir  a

transparência  e  a  eficácia  no  processo  de  importação  em  caráter

excepcional;  b)  Análise  dos  documentos  enviados  pela  empresa

Farma  Medical  durante  o  processo  de  contratação;  c)  Justificativa

para a escolha da empresa Farma Medical em detrimento de outros

potenciais fornecedores; d) Avaliação do cumprimento dos requisitos

legais e regulatórios para a importação dos insumos, especialmente

em relação à autorização da Anvisa.

3. Atuação  da  Anvisa:  a)  Detalhes  sobre  a

atuação  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  no

processo de autorização excepcional de importação dos insumos da

empresa Farma Medical; b) Tempo despendido pela Anvisa na análise

dos  documentos  referentes  à  importação,  destacando  se  houve

demora injustificada. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

4. Cronograma de Entrega: a) Razão pela qual a

primeira parcela de medicamento não foi  entregue dentro do prazo

estipulado  no  contrato;  b)  Avaliação  das  medidas  adotadas  pelo

Ministério  da  Saúde  para  cobrar  o  cumprimento  do  contrato  e  a

entrega  dos  insumos;  c)  Justificativas  apresentadas  pela  empresa

Farma Medical para eventuais atrasos na entrega.

5. Cumprimento  Contratual:  a)  Análise  se  a

empresa  Farma  Medical  cumpriu  integralmente  suas  obrigações

contratuais, incluindo a entrega dos insumos conforme especificado

no contrato; b) Identificação de qualquer descumprimento contratual

ou irregularidade por parte da empresa Farma Medical.

Justificativa

Considerando  recentes  informações  de  que  o

Ministério  da  Saúde  contratou  a  empresa  Farma  Medical  para

fornecer 90 mil frascos de imunoglobulina humana no valor de R$ 87

milhões, por meio de dispensa de licitação, e que, até o momento,

nenhum insumo foi entregue, proponho o presente Requerimento de

Informação  com  o  objetivo  de  esclarecer  detalhes  e  aspectos

relevantes relacionados a esse contrato.

Os  fatos  relatados  levantam  sérias  preocupações

quanto ao processo de aquisição, à autorização da Agência Nacional

de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  e  ao  cumprimento  das  obrigações

contratuais pela empresa contratada. Torna-se imperativo assegurar

que os recursos públicos sejam utilizados de maneira adequada e que
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

os insumos médicos necessários sejam entregues dentro dos prazos

estabelecidos,  especialmente  em situações  que  envolvem a  saúde

pública.

Dessa forma, diante da relevância desta proposta, é

imperativo garantir a transparência, a prestação de contas e a eficácia

dos gastos públicos, bem como a proteção da saúde dos cidadãos

brasileiros.  Acredito  que  uma investigação  aprofundada  sobre  este

assunto  é  fundamental  para  assegurar  a  responsabilidade  e  a

conformidade com a legislação vigente.

                        
Sala das Sessões,        de                              de 2023

                                                          
Eduardo Bolsonaro

Deputado Federal
PL/ SP

*C
D2

37
40

93
21

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Bolsonaro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237409321100

RI
C 

n.
24

38
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

10
/2

02
3 

17
:1

3:
11

.7
67

 - 
M

ES
A


	CÂMARA DOS DEPUTADOS

